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 T E X T O RE F UN D ID O D E  L A L E Y  D E L  IMP UE ST O SOB RE  SOC IE D AD E S 
 
El Texto Refundido de la Ley del Impuesto sobre Sociedades es consecuencia de una facultad otorgada en 
una Ley al G obierno,  para reunir en un texto ú nico div ersas disposiciones existentes con la finalidad de dotar 
de mayor claridad al sistema tributario mediante la integració n en un ú nico cuerpo normativ o de las 
disposiciones q ue afectan a este tributo.  
 
M e d i a n t e  e l  R e a l  D e c r e t o  L e g i s l a t i v o  4 / 2 0 0 4 ,  d e  5  d e  m a r z o ,  B . O . E .  d e l  d í a  1 1  d e  m a r z o  y  e n t r a d a  e n  v i g o r  
a l  d í a  s i g u i e n t e ,  s e  h a  a p r o b a d o  e l  c i t a d o  T e x t o  R e f u n d i d o ,  q u e  s a l v o  a l g u n a s  m o d i f i c a c i o n e s  e n  s u s  
d i s p o s i c i o n e s  t r a n s i t o r i a s ,  h a  s e r v i d o  p a r a  c o m p i l a r  l a  d i s p e r s a  n o r m a  c o n s e c u e n t e  d e  l a s  s u c e s i v a s  
m o d i f i c a c i o n e s  a  q u e  h a b í a  s i d o  s o m e t i d a  l a  L e y  4 3 / 9 5  d e l  I m p u e s t o  s o b r e  S o c i e d a d e s .  
 
Se persigue con este nuev o Texto Refundido,  una mej ora de la operativ idad de la norma y como 
consecuencia de ello,  el aumento de la seguridad j urí dica de los contribuyentes y de la propia 
A dministració n Tributaria.  
 
Este Texto Refundido,  con rango de Ley,  supone el nuev o marco legal del Impuesto sobre Sociedades y 
deben estimarse derogados los anteriores cuerpos legales q ue contengan una regulació n idé ntica a la del 
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Texto Refundido, aunque no l es  afec te l a c l á us ul a der og ator ia exp r es a de l a D is p os ic ió n final  p r im er a, que s e 
r efier e tan s ó l o a l os  p r ec ep tos  anter ior es  que es té n en c ontr adic c ió n c on el  nuev o Texto.  
 
C om o h em os  c om entado, el  Texto Refundido no h a intr oduc ido m odific ac iones  en l a r eg ul ac ió n del  
I m p ues to s ob r e S oc iedades  y a que s u fin ú l tim o es  el  de r eunir  en un s ol o c uer p o l eg al  l os  difer entes  textos  
nor m ativ os  que l e afec tab an y  en c onc r eto s e h an integ r ado:  
 
a)  L ib er tad de am or tiz ac ió n  p ar a l os  el em entos  del  inm ov il iz ado m ater ial  e inm ater ial  de l as  s oc iedades  

l im itadas  l ab or al es  ( c ontem p l ada en l a L ey  4 / 9 7  de S oc iedades  L ab or al es ) .  
 
b )  D educ ib il idad de l os  inter es es  dev eng ados  de deter m inados  p r é s tam os  p ar tic ip ativ os .  
 
c )  N o s uj ec ió n de l as  r entas  p ues tas  de m anifies to p or  el  ej er c ic io del  der ec h o de r es c ate y  de l a 

p ar tic ip ac ió n en b enefic ios  de c ontr atos  de s eg ur o c ol ec tiv o que ins tr um enten c om p r om is os  p or  
p ens iones .  

 
d)  Ré g im en fis c al  de l as  entidades  dep or tiv as .  
 
e)  O b l ig ac ió n de r eal iz ar  deter m inados  p ag os  a c uenta del  I m p ues to s ob r e l a Renta de l as  P er s onas  F í s ic as , 

del  I m p ues to s ob r e l a Renta de no Res identes  y  del  I m p ues to s ob r e S oc iedades , y  ob l ig ac ió n de r etener  o 
de ing r es ar  a c uenta r es p ec to a l as  tr ans m is iones  de ac tiv os  financ ier os  de r endim iento exp l í c ito.  

 
f)  I nc or p or ac ió n c om o s uj etos  ob l ig ados  a r etener  o ing r es ar  a c uenta a l os  r ep r es entantes  de l as  entidades  

as eg ur ador as  que op er an en E s p añ a en l ib r e p r es tac ió n de s er v ic ios , y  a l os  des ig nados  de ins tituc iones  
de inv er s ió n c ol ec tiv a, que ac tú en en nom b r e de l a g es tor a que op er e en r é g im en de l ib r e p r es tac ió n de 
s er v ic ios .  

 
g )  S e inc or p or an l as  r eg ul ac iones  r el ativ as  a l a ap l ic ac ió n del  r é g im en es p ec ial  de fus iones , es c is iones , 

ap or tac iones  de ac tiv os  y  c anj e de v al or es  a l os  s uj etos  p as iv os  del  im p ues to que no teng an l a for m a 
j ur í dic a de s oc iedad.  

h )  Tam b ié n s e inc or p or an l as  nor m as  r el ativ as  s ob r e r etenc ió n, tr ans m is ió n y  ob l ig ac iones  for m al es  
r el ativ as  a ac tiv os  financ ier os  y  otr os  v al or e m ob il iar ios .  

 
P or  el  c ontr ar io, no s e h a integ r ado en el  Texto Refundido aquel l as  nor m as  de c ar á c ter  fis c al  que p or  s u 
c ontenido es p ec ial  no p r oc ede r efundir  c on l a nor m ativ a de c ar á c ter  y  al c anc e g ener al es  c ual es  s on:  
 
1 .  E l  Ré g im en F is c al  de l as  C oop er ativ as .  
 
2 .  E l  Ré g im en E c onó m ic o y  F is c al  de C anar ias .  
 
3 .  E l  Ré g im en F is c al  de l as  entidades  s in fines  l uc r ativ os  y  de l os  inc entiv os  fis c al es  al  m ec enaz g o.  
 
4 .  E l  Ré g im en J ur í dic o de l os  m ov im ientos  de c ap ital es  y  de l as  tr ans ac c iones  ec onó m ic as  c on el  exter ior .  
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Se señala que hasta el 1 de julio de 2004, fecha de entrada en vigor de la nueva Ley General Tributaria, las 
referencias efectuadas en el Tex to R efundido a los p recep tos de la nueva L. G. T.  se entenderá n realiz adas a 
los corresp ondientes a la Ley 23 0/ 6 3  y p or ú ltim o, se establece que hasta el 1 de sep tiem bre de 2004, fecha de 
entrada en vigor de la nueva Ley C oncursal, continuará n vigentes determ inados p recep tos de la Ley 43 / 9 5  y 
que a los p rocedim ientos concursales que se encuentren en tram itació n en dicha fecha se les seguirá n 
ap licando dichos p recep tos.   
 
 
 
 TEXTO REFUNDIDO DE LA LEY DEL IMPUESTO SOBRE LA RENTA DE LAS 
PERSONAS FÍ SIC AS 

 
Los com entarios generales que hem os realiz ado al resp ecto del Tex to R efundido de la Ley del I m p uesto 
sobre Sociedades, son vá lidos p ara el Tex to R efundido del I m p uesto sobre la R enta de las P ersonas F í sicas, 
relacionando a continuació n las disp osiciones que se han refundido:  
 
a)  E x enció n de las rentas derivadas de la ap licació n de los instrum entos de cobertura del riesgo de 

increm ento de tip o de interé s variable de los p ré stam os hip otecarios regulados en la Ley 3 6 / 03 , de 11 de 
noviem bre.  

 
b)  E x enció n de las ganancias p atrim oniales que se p ongan de m anifiesto con ocasió n del p ago de las deudas 

tributarias a que se refiere la Ley del P atrim onio H istó rico E sp añol.  
c)  Tratam iento fiscal de determ inados derechos de suscrip ció n p referente.  
 
d)  I nclusió n en la base m á x im a de la deducció n p or inversió n en vivienda habitual del coste de los 

instrum entos de cobertura del riesgo de tip o de interé s variable de los p ré stam os hip otecarios.  
 
e)  A p licació n de la deducció n p or tecnologí as de la inform ació n y de la com unicació n a em p resarios 

p ersonas fí sicas en ré gim en de estim ació n objetiva.  
 
f)  E x oneració n de retenció n o ingreso a cuenta del rendim iento derivado de la distribució n de la p rim a de 

em isió n de acciones o p articip aciones y de la reducció n de cap ital.  
 
g)  O bligació n de p racticar p agos a cuenta en el caso de rentas p rovenientes de la p articip ació n en 

instituciones de inversió n colectiva, así  com o las norm as sobre retenció n, transm isió n y obligaciones 
form ales relativas a activos financieros y otros valores m obiliarios.  

 
h)  La obligació n de p racticar retenció n o ingreso a cuenta e ingresar en el Tesoro en relació n con las 

op eraciones que se realicen en E sp aña, p or p arte de los rep resentantes fiscales de las entidades 
aseguradoras dom iciliadas en otro E stado m iem bro del E sp acio E conó m ico E urop eo que op eren en 
E sp aña en ré gim en de libre p restació n de servicios,  
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 TRATAMIENTO APLICABLE EN EL I.R.P.F. A LAS PRESTACIONES 
SATISFECH AS POR U NA EMPRESA EN V IRTU D  D E EX PED IENTE D E 
REG U LACIÓ N D E EMPLEO 

 
 

E n  u n a  c o n s u l t a  v i n c u l a n t e  e v a c u a d a  e l  p a s a d o  3 0  d e  e n e r o  d e  2 0 0 4 ,  ( n ú m e r o  d e  c o n s u l t a  V 0 0 0 4 -0 4 ) ,  l a  
D i r e c c i ó n  G e n e r a l  d e  T r i b u t o s  d a  r e s p u e s t a  a l  t r a t a m i e n t o  a p l i c a b l e  e n  e l  I m p u e s t o  s o b r e  l a  R e n t a  d e  l a s  
P e r s o n a s  F í s i c a s  a  d i s t i n t o s  s u p u e s t o s  d e  p r e s t a c i o n e s  s a t i s f e c h a s  p o r  u n a  e m p r e s a  e n  v i r t u d  d e  
e x p e d i e n t e  d e  r e g u l a c i ó n  d e  e m p l e o ,  e n  l o s  s i g u i e n t e s  t é r m i n o s :  
 
Indemnizaciones por despido :  E s t á n  e x e n t a s  d e l  I . R . P . F .  e n  f u n c i ó n  d e l  i m p o r t e  m á x i m o  p r e v i s t o  e n  l a  
n o r m a  l a b o r a l .  A s í ,  t r a t á n d o s e  d e  e x p e d i e n t e s  d e  r e g u l a c i ó n  d e  e m p l e o ,  e l  l í m i t e  e x e n t o  s e r á  e l  q u e  
c o r r e s p o n d e  a  l a  c a n t i d a d  d e  2 0  d í a s  d e  s a l a r i o  p o r  a ñ o  d e  s e r v i c i o ,  c o n  u n  m á x i m o  d e  1 2  m e n s u a l i d a d e s .  

N o  o b s t a n t e ,  l a  p a r t e  d e  l a  r e n t a  m e n s u a l  d e s t i n a d a  a l  p a g o  d e l  c o n v e n i o  e s p e c i a l  c o n  l a  S e g u r i d a d  
S o c i a l  e s t á  s o m e t i d a  s i e m p r e  a  t r i b u t a c i ó n ,  s i n  q u e  l e  s e a  d e  a p l i c a c i ó n  l a  e x e n c i ó n  d e  l a  i n d e m n i z a c i ó n  
p o r  d e s p i d o ,  y  t e n d r á  s i e m p r e  e l  c a r á c t e r  d e  r e n t a  r e g u l a r .  

 
T rat amient o de l a indemnizació n y  demá s cant idades su j et as a t rib u t ació n como rent a reg u l ar o 
irreg u l ar:   
a )  I n d e m n i z a c i ó n  s a t i s f e c h a  d e  f o r m a  f r a c c i o n a d a :  S e r á  d e  a p l i c a c i ó n  l a  r e d u c c i ó n  d e l  4 0  p o r  1 0 0 ,  e n  l a  

m e d i d a  q u e  e l  c o c i e n t e  r e s u l t a n t e  d e  d i v i d i r  e l  p e r i o d o  d e  g e n e r a c i ó n  e n t r e  e l  p e r i o d o  d e  
f r a c c i o n a m i e n t o  s e a  s u p e r i o r  a  d o s .  

b )  A b o n o  e n  f o r m a  d e  p a g o  ú n i c o  d e  l a  p a r t e  p r o p o r c i o n a l  d e l  p r e m i o  p o r  s e r v i c i o s  p r e s t a d o s :  S e r á  
p r o c e d e n t e  l a  r e d u c c i ó n  d e l  4 0  p o r  1 0 0 ,  p o r  c u a n t o  s e  c o n s i d e r a  q u e  d i c h a  p r e s t a c i ó n  t i e n e  u n  p e r i o d o  
d e  g e n e r a c i ó n  s u p e r i o r  a  d o s  a ñ o s  y  q u e  n o  s e  o b t i e n e  d e  f o r m a  p e r i ó d i c a  o  r e c u r r e n t e .  

 
C ompensaciones econó micas:  A port aciones ex t raordinarias a P l anes de P ensiones;  para reint eg ro de 
cu ot as al  C onv enio E special  con l a S eg u ridad S ocial ;  para f inanciació n del  S eg u ro C ol ect iv o de R iesg o;  
y  f inanciació n de cu ot as de aport aciones a asociaciones de empl eados:   
L a s  c a n t i d a d e s  d e s t i n a d a s  a l  p a g o ,  f i n a n c i a c i ó n  o  a p o r t a c i ó n  p o r  l o s  c o n c e p t o s  r e f e r i d o s  e s t á n  s o m e t i d a s  a  
t r i b u t a c i ó n  c o m o  r e n d i m i e n t o s  d e l  t r a b a j o ,  y  t e n d r á n  e l  c a r á c t e r  d e  r e n t a s  r e g u l a r e s .  
F inanciació n del  S eg u ro de A sist encia S anit aria:  C o n  c a r á c t e r  g e n e r a l ,  l a  c o n t r a t a c i ó n  d e  u n  s e g u r o  q u e  
c u b r a  l a  e n f e r m e d a d  d e  u n  t r a b a j a d o r ,  o  d e  s u  c ó n y u g e  y  d e s c e n d i e n t e s ,  c u a n d o  e s  l a  e m p r e s a  l a  q u e  
a s u m e  e l  c o s t e  d e  l a  p r i m a ,  t o t a l  o  p a r c i a l m e n t e ,  t i e n e  l a  c o n s i d e r a c i ó n  d e  r e n d i m i e n t o  d e l  t r a b a j o ,  s i e n d o  
é s t e  r e n d i m i e n t o  d e l  t r a b a j o  d i n e r a r i o  o  e n  e s p e c i e ,  e n  f u n c i ó n  d e  l a  f o r m a  q u e  s e  a d o p t e .  N o  o b s t a n t e ,  
r e s u l t a n  e x e n t o s  c o m o  m á x i m o  5 0 0  e u r o s  a n u a l e s  t r i b u t a n d o  e l  e x c e s o  s o b r e  d i c h a  c a n t i d a d  c o m o  
r e n d i m i e n t o  d e l  t r a b a j o  e n  e s p e c i e .  
R et enciones e ing resos a cu ent a:  T o d a s  l a s  c a n t i d a d e s  s a t i s f e c h a s  p o r  l a  e m p r e s a  q u e  e s t é n  s u j e t a s  y  n o  
e x e n t a s  a l  I m p u e s t o ,  e s t a r á n  s o m e t i d a s  a l  s i s t e m a  d e  r e t e n c i o n e s  e  i n g r e s o s  a  c u e n t a ,  c u y o  c á l c u l o  s e  
e f e c t u a r á  s e g ú n  l o  d i s p u e s t o  e n  e l  R e g l a m e n t o  d e l  I m p u e s t o  s o b r e  l a  R e n t a  d e  l a s  P e r s o n a s  F í s i c a s .  
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 IMPORTE NETO DE LA CIFRA DE NEGOCIOS. SUBVENCIONES RECIBIDAS 
 
 

E l  i m p o r t e  n e t o  d e  l a  c i f r a  d e  n e g o c i o s  e s  d e t e r m i n a n t e  p a r a  p o d e r  a p l i c a r  e l  R é g i m e n  d e  E n t i d a d e s  d e  
R e d u c i d a  D i m e n s i ó n .  D a d o  q u e  e s t e  c o n c e p t o  n o  s e  e n c u e n t r a  r e c o g i d o  e n  l a  L e y  d e l  I m p u e s t o  s o b r e  
S o c i e d a d e s  s e  d e b e  r e c u r r i r  a  l a  n o r m a  c o n t a b l e  e x i s t e n t e  e n  l a  m a t e r i a ,  s i e n d o  l a  R e s o l u c i ó n  d e  1 6  d e  
m a y o  d e  1 9 9 1  d e l  I n s t i t u t o  d e  C o n t a b i l i d a d  y  A u d i t o r í a  d e  C u e n t a s ,  l a  q u e  e s t a b l e c e  q u e  l a s  s u b v e n c i o n e s  
n o  i n t e g r a n  e l  i m p o r t e  d e  l a  c i f r a  a n u a l  d e  n e g o c i o s ,  s a l v o  p a r a  a q u e l l o s  c a s o s  e n  q u e  s e  o t o r g u e n  e n  
f u n c i ó n  d e  l a s  u n i d a d e s  d e  p r o d u c t o  v e n d i d a s  y  q u e  f o r m e n  p a r t e  d e l  p r e c i o  d e  v e n t a  d e  l o s  b i e n e s  o  
s e r v i c i o s .  P o r  l o  t a n t o ,  p a r a  q u e  u n a  s u b v e n c i ó n  f o r m e  p a r t e  d e l  i m p o r t e  n e t o  d e  l a  c i f r a  d e  n e g o c i o s  d e b e  
c u m p l i r  d o s  r e q u i s i t o s :  
 
a )  S e r  u n a  s u b v e n c i ó n  v a r i a b l e ,  e s t a b l e c i d a  l a  v a r i a c i ó n  e n  f u n c i ó n  d e  l a s  u n i d a d e s  v e n d i d a s .  
b )  Q u e  l a  s u b v e n c i ó n  f o r m e  p a r t e  d e l  p r e c i o  d e  v e n t a  d e l  b i e n  o  s e r v i c i o  q u e  s e  p r e s t a .  

 
E n  r e s p u e s t a  a  u n a  c o n s u l t a  f o r m u l a d a   p o r  u n  c e n t r o  d o c e n t e  d e  e d u c a c i ó n  s e c u n d a r i a  o b l i g a t o r i a  q u e  
f o r m a l i z ó  u n  c o n c i e r t o  e d u c a t i v o ,  p o r  e l  q u e  e l  c e n t r o  s e  o b l i g a  a  i m p a r t i r  e n s e ñ a n z a  d e  f o r m a  g r a t u i t a  y  
l a  A d m i n i s t r a c i ó n  s e  o b l i g a  a  l a  a s i g n a c i ó n  d e  f o n d o s  p a r a  s u  s o s t e n i m i e n t o ,  y  e v a c u a d a  p o r  l a  D i r e c c i ó n  
G e n e r a l  d e  T r i b u t o s  e n  f e c h a  3 0  d e  s e p t i e m b r e  d e  2 0 0 3 ,  é s t a ,  c o n c l u y e  q u e  s e  d a n  l o s  d o s  r e q u i s i t o s  
s e ñ a l a d o s  a l  p o d e r s e  c o n s i d e r a r  q u e  s i  l a  f o r m a c i ó n  q u e  s e  i m p a r t e  e s  g r a t u i t a ,  l a  s u b v e n c i ó n  s u s t i t u y e  a l  
p r e c i o  d e  v e n t a  d e l  s e r v i c i o  p r e s t a d o  y  q u e  l a  s u b v e n c i ó n  e s  v a r i a b l e  e n  f u n c i ó n  d e l  n ú m e r o  d e  a l u m n o s .  
 
 
 TRATAMIENTO EN EL I.V.A. Y  EN EL IMPUESTO SOBRE  SOCIEDADES DE 
UNA VENTA REALIZ ADA A TRAVÉ S DE TARJ ETA DE CRÉ DITO Q UE RESULTA 
INCOBRABLE 

 
U n a  v e n t a  r e a l i z a d a  a  t r a v é s  d e  u n a  t a r j e t a  d e  c r é d i t o ,  q u e  r e s u l t a  i n c o b r a b l e ,  p u e s t o  q u e  e l  b a n c o  
c o n f i r m a  q u e  e l  t i t u l a r  d e  l a  t a r j e t a  n o  h a  h e c h o  l a  c o m p r a  y  q u e  n o  c o i n c i d e  l a  f i r m a ,  t i e n e  u n  t r a t a m i e n t o  
d i s t i n t o  e n  e l  I m p u e s t o  s o b r e  e l  V a l o r  A ñ a d i d o  y  e n  e l  I m p u e s t o  s o b r e  S o c i e d a d e s .  
 
E n  c u a n t o  a l  I m p u e s t o  s o b r e  e l  V a l o r  A ñ a d i d o ,  l a  f a l t a  d e  p a g o  n o  d e t e r m i n a  e l  d e r e c h o  a l  v e n d e d o r  
( s u j e t o  p a s i v o )  a  l a  d e v o l u c i ó n  o  c o m p e n s a c i ó n  d e l  I m p u e s t o  d e v e n g a d o ,  d a d o  q u e  n o  s e  h a  p r o d u c i d o  l a  
r e s o l u c i ó n  d e  l a  o p e r a c i ó n ,  n i  s e  t r a t a  d e  u n o  d e  l o s  s u p u e s t o s  d e  i n s o l v e n c i a  j u d i c i a l m e n t e  r e c o n o c i d a ,  n i  
s e  t r a t a  d e  u n  c r é d i t o  c a l i f i c a d o  c o m o  i n c o b r a b l e  a  l o s  e f e c t o s  d e l  I m p u e s t o  s o b r e  e l  V a l o r  A ñ a d i d o ,  
p u e s t o  q u e  n o  r e s u l t a  i d e n t i f i c a b l e  l a  f i g u r a  d e l  d e u d o r .  

 
E n  e l  I m p u e s t o  s o b r e  S o c i e d a d e s ,  e n  l a  m e d i d a  e n  q u e  l a  f a l t a  d e  c o b r o  d e  l a  v e n t a  r e a l i z a d a  s u p o n g a  u n a  
p é r d i d a  r e a l  y  c i e r t a ,  d e b e r á  a p a r e c e r  c o m o  t a l  e n  l a  c o n t a b i l i d a d  d e  l a  e n t i d a d ,  f o r m a n d o  p a r t e  a   t r a v é s  d e  
é s t a  d e  l a  b a s e  i m p o n i b l e  d e l  I m p u e s t o  s o b r e  S o c i e d a d e s .  

 


